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PREFEITURA , MUNICIPAL DE SANTA RITA O SAPUCAi 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

MOD. 2 

• 

L E' i l, 194(84 

de 4 de junho de 1984 

utoriza a abertura de credito especial e contem 

outras 'prOvidenéiaa"..,,, 
1 

, 	1", 
I CâMaaMuniCipal de Santa, Rita do S pticaL decré-/ 

tou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono' a seguinte lei: 

Art. 1 2  -'Fica o Chefe do Executivo M nicipál autori 

zado' a abrir no corrente, exercício um ,crédito especial no valor de / 

cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) para ajuda a Escola de Samba 	/ 

"Azul e Branco". 

Art. 2s - Como recursos a abertura do credito especi 

al aprovado no art. 1 2, fica, anulada da dotaçao orçam ntâria 9.9.9.9. 

- Reserva de Contingência, a importância de Cri 30.000 00 (trinta mil 

cruzeiros)., 

Art. 39 	Revogadas'as disC.osiçoes em contrario, en- 

trará esta lei em Vigor-ha data de sua publicação. 

' Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 4 de/ 

junho 

BEL.. 	G RIO TOLEDO RENNÓ 

- Pref. Municipal - - Chefe. de Ga•inete - 

FRANCISCO'CARVALHO 

- Secretário - 
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